
NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
 

18.37 Disposições Finais 
 
18.37.1 Devem ser colocados, em lugar visível para os trabalhadores, cartazes alusivos à prevenção de acidentes e 
doenças de trabalho.  
 
18.37.2 É obrigatório o fornecimento de água potável, filtrada e fresca para os trabalhadores por meio de bebedouros 
de jato inclinado ou equipamento similar que garanta as mesmas condições, na proporção de 1 (um) para cada grupo 
de 25 (vinte e cinco) trabalhadores ou fração. 
 
18.37.2.1 O disposto neste subitem deve ser garantido de forma que, do posto de trabalho ao bebedouro, não haja 
deslocamento superior a 100 (cem) metros, no plano horizontal e 15 (quinze) metros no plano vertical.  
 
18.37.2.2 Na impossibilidade de instalação de bebedouro dentro dos limites referidos no subitem anterior, as 
empresas devem garantir, nos postos de trabalho, suprimento de água potável, filtrada e fresca fornecida em 
recipientes portáteis hermeticamente fechados, confeccionados em material apropriado, sendo proibido o uso de 
copos coletivos.  
 
18.37.2.3 Em regiões do país ou estações do ano de clima quente deve ser garantido o fornecimento de água 
refrigerada.  
 
18.37.2.4 A área do canteiro de obra deve ser dotada de iluminação externa adequada.  
 
18.37.2.5 Nos canteiros de obras, inclusive nas áreas de vivência, deve ser previsto escoamento de águas pluviais.  
 
18.37.2.6 Nas áreas de vivência dotadas de alojamento, deve ser solicitada à concessionária local a instalação de um 
telefone comunitário ou público.  
 
18.37.3 É obrigatório o fornecimento gratuito pelo empregador de vestimenta de trabalho e sua reposição, quando 
danificada.  
 
18.37.4 Para fins da aplicação desta NR, são considerados trabalhadores habilitados aqueles que comprovem perante 
o empregador e a inspeção do trabalho uma das seguintes condições:  

a) capacitação, mediante curso específico do sistema oficial de ensino; 

b) capacitação, mediante curso especializado ministrado por centros de treinamento e reconhecido pelo sistema 
oficial de ensino.  

 
18.37.5 Para fins da aplicação desta NR, são considerados trabalhadores qualificados aqueles que comprovem 
perante o empregador e a inspeção do trabalho uma das seguintes condições: 

a) capacitação mediante treinamento na empresa; 

b) capacitação mediante curso ministrado por instituições privadas ou públicas, desde que conduzido por 
profissional habilitado; 

c) ter experiência comprovada em Carteira de Trabalho de pelo menos 6 (seis) meses na função. 
 
18.37.6 Aplicam-se à indústria da construção, nos casos omissos, as disposições constantes nas demais Normas 
Regulamentadoras da Portaria no 3.214/78 e suas alterações posteriores. 
 
18.37.7 É facultada às empresas construtoras, regularmente registradas no Sistema CONFEA/CREA, sob 
responsabilidade de profissional de Engenharia, em situações especiais não previstas nesta NR, mediante 
cumprimento dos requisitos previstos nos subitens seguintes, a adoção de soluções alternativas referentes às medidas 
de proteção coletiva, a adoção de técnicas de trabalho e uso de equipamentos, tecnologias e outros dispositivos que: 
(Alterado pela Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 

a) propiciem avanço tecnológico em segurança, higiene e saúde dos trabalhadores; 

b) objetivem a implementação de medidas de controle e de sistemas preventivos de segurança nos processos, nas 
condições e no meio ambiente de trabalho na Indústria da Construção; 

c) garantam a realização das tarefas e atividades de modo seguro e saudável. 
 
18.37.7.1 Os procedimentos e meios de proteção adotados devem estar sob responsabilidade de Engenheiro 



legalmente habilitado e de Engenheiro de Segurança do Trabalho com a devida emissão de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART. (Alterado pela Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 
 
18.37.7.2 As tarefas a serem executadas mediante a adoção de soluções alternativas devem estar expressamente 
previstas em procedimentos de segurança do trabalho, nos quais devem constar: 
(Alterado pela Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 

a) os riscos aos quais os trabalhadores estarão expostos;  

b) a descrição dos equipamentos e das medidas de proteção coletiva a serem implementadas;  

c) a identificação e a indicação dos equipamentos de proteção individual - EPI a serem utilizados;  

d) a descrição de uso e a indicação de procedimentos quanto aos Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e EPI, 
conforme as etapas das tarefas a serem realizadas;  

e) a descrição das ações de prevenção a serem observadas durante a execução dos serviços, dentre outras medidas 
a serem previstas e prescritas pelo Engenheiro de Segurança responsável. 

 
18.37.7.3 Os equipamentos utilizados, observado o disposto na NR-12, devem possuir: 
(Alterado pela Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 

a) manual do proprietário ou de instruções de uso emitido pelo fabricante; 

b) manual de manutenção, montagem e desmontagem. 
 
18.37.7.4 As tarefas envolvendo soluções alternativas somente devem ser iniciadas com autorização especial, 
precedida de Análise Preliminar de Risco - APR e Permissão de Trabalho - PT, que contemplem os treinamentos, os 
procedimentos operacionais, os materiais, as ferramentas e outros dispositivos necessários à execução segura da 
tarefa. (Alterado pela Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 
 
18.37.7.4.1 A APR poderá ser elaborada por profissional ou por equipe multidisciplinar, desde que aprovada por 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, com emissão de ART específica. (Inserido pela Portaria SIT n.º 237, de 10 
de junho de 2011) 
 
18.37.7.5 A documentação relativa à adoção de soluções alternativas integra o PCMAT, devendo ser mantida no 
estabelecimento – canteiro de obras ou frente de trabalho ou serviço – acompanhada das respectivas memórias de 
cálculo, especificações técnicas e procedimentos de trabalho, e ser disponibilizada para conhecimento dos 
trabalhadores e do Sindicato da categoria. (Inserido pela Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 
 
18.37.7.6 As soluções alternativas adotadas na forma do subitem 18.37.7 e as respectivas memórias de cálculo, 
especificações técnicas e memoriais descritivos devem ser mantidas no estabelecimento – canteiro de obras ou 
frente de trabalho ou serviço, à disposição da fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego. (Inserido pela 
Portaria SIT n.º 237, de 10 de junho de 2011) 
 
18.37.8 A FUNDACENTRO fará publicar anualmente e comunicará ao órgão regional competente do Ministério do 
Trabalho, até no máximo 30 de junho de cada ano, os resultados estatísticos a ela encaminhados, relativos ao 
exercício anterior. 


